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REGIMENTO INTERNO

DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO No 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.
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Subseção II
Das Comissões Parlamentares de Inquérito
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Art. 36. A Comissão Parlamentar de Inquérito poderá, observada a legislação
específica:

I - requisitar funcionários dos serviços administrativos da Câmara, bem como,
em caráter transitório, os de qualquer órgão ou entidade da administração pública direta,
indireta e fundacional, ou do Poder Judiciário, necessários aos seus trabalhos;

II - determinar diligências, ouvir indiciados, inquirir testemunhas sob
compromisso, requisitar de órgãos e entidades da administração pública informações e
documentos, requerer a audiência de Deputados e Ministros de Estado, tomar depoimentos
de autoridades federais, estaduais e municipais, e requisitar os serviços de quaisquer
autoridades, inclusive policiais;

III - incumbir qualquer de seus membros, ou funcionários requisitados dos
serviços administrativos da Câmara, da realização de sindicâncias ou diligências
necessárias aos seus trabalhos, dando conhecimento prévio à Mesa;
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IV - deslocar-se a qualquer ponto do território nacional para a realização de
investigações e audiências públicas;

V - estipular prazo para o atendimento de qualquer providência ou realização de
diligência sob as penas da lei, exceto quando da alçada de autoridade judiciária;

VI - se forem diversos os fatos inter-relacionados objeto do inquérito, dizer em
separado sobre cada um, mesmo antes de finda a investigação dos demais.

Parágrafo único. As Comissões Parlamentares de Inquérito valer-se-ão,
subsidiariamente, das normas contidas no Código de Processo Penal.

Art. 37. Ao termo dos trabalhos a Comissão apresentará relatório
circunstanciado, com suas conclusões, que será publicado no Diário da Câmara dos
Deputados e encaminhado:

I - à Mesa, para as providências de alçada desta ou do Plenário, oferecendo,
conforme o caso, projeto de lei, de decreto legislativo ou de resolução, ou indicação, que
será incluída em Ordem do Dia dentro de cinco sessões;

II - ao Ministério Público ou à Advocacia-Geral da União, com a cópia da
documentação, para que promovam a responsabilidade civil ou criminal por infrações
apuradas e adotem outras medidas decorrentes de suas funções institucionais;

III - ao Poder Executivo, para adotar as providências saneadoras de caráter
disciplinar e administrativo decorrentes do art.37, §§ 2o  a 6o , da Constituição Federal, e
demais dispositivos constitucionais e legais aplicáveis, assinalando prazo hábil para seu

cumprimento;
IV - à Comissão Permanente que tenha maior pertinência com a matéria, à qual

incumbirá fiscalizar o atendimento do prescrito no inciso anterior;
V - à Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1o , da Constituição

Federal, e ao Tribunal de Contas da União, para as providências previstas no art. 71 da
mesma Carta.

Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, III e V, a remessa será feita pelo
Presidente da Câmara, no prazo de cinco sessões.
...................................................................................................................................................

Seção VII
Das Reuniões

Art. 46. As Comissões reunir-se-ão na sede da Câmara, em dias e horas
prefixados, ordinariamente de terça a quinta-feira, a partir das nove horas, ressalvadas as
convocações de Comissão Parlamentar de Inquérito que se realizarem fora de Brasília.

§ 1oEm nenhum caso, ainda que se trate de reunião extraordinária, o seu horário
poderá coincidir com o da Ordem do Dia da sessão ordinária ou extraordinária da Câmara
ou do Congresso Nacional.

§ 2oAs reuniões das Comissões Temporárias não deverão ser concomitantes
com as reuniões ordinárias das Comissões Permanentes.

§ 3oO Diário da Câmara dos Deputados publicará, em todos os seus números, a
relação das Comissões Permanentes, Especiais e de Inquérito, com a designação dos locais,
dias e horários em que se realizarem as reuniões.

§ 4oAs reuniões extraordinárias das Comissões serão convocadas pela
respectiva Presidência, de ofício ou por requerimento de um terço de seus membros.
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§ 5oAs reuniões extraordinárias serão anunciadas com a devida antecedência,
designando-se, no aviso de sua convocação, dia, hora, local e objeto da reunião. Além da
publicação no Diário da Câmara dos Deputados, a convocação será comunicada aos
membros da Comissão por telegrama ou aviso protocolizado.

§ 6oAs reuniões durarão o tempo necessário ao exame da pauta respectiva, a
juízo da Presidência.

§ 7oAs reuniões das Comissões Permanentes das terças e quartas-feiras destinar-
se-ão exclusivamente a discussão e votação de proposições, salvo se não houver nenhuma
matéria pendente de sua deliberação.

Art. 47. O Presidente da Comissão Permanente organizará a Ordem do Dia de
suas reuniões ordinárias e extraordinárias, de acordo com os critérios fixados no Capítulo
IX do Título V.

Parágrafo único. Finda a hora dos trabalhos, o Presidente anunciará a Ordem do
Dia da reunião seguinte, dando-se ciência da pauta respectiva às Lideranças e distribuindo-
se os avulsos com antecedência de pelo menos vinte e quatro horas.
..................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................


